
PROCESSO 12.479-6/2017

ASSUNTO MONITORAMENTO - TAG

ÓRGÃO SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID-MT

RESPONSÁVEIS EDUARDO CAIRO CHILETTO – ex–Secretário de Estado das 
Cidades
WILSON PEREIRA DOS SANTOS  – ex–Secretário de Estado 
das Cidades

INTERESSADOS CONTROLADORIA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CGE
TRÊS IRMÃOS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO NÃO CONSTA

RELATORA AUDITORA  SUBSTITUTA  DE  CONSELHEIRO  JAQUELINE 
JACOBSEN MARQUES

DESPACHO 198/2021/GASC/JJM 

Trata-se de Monitoramento de Termo de Ajustamento de Gestão, 

relativo  ao  Contrato  40/2012/SECOPA,  homologado  pelo  Acórdão  2/2016–TP 

(Processo  24.183-0/2015),  que  teve  por  objeto  a  “pavimentação  de  ruas 

diversas no entorno da Arena Pantanal”.

O  presente  feito  pertencia  à  relatoria  do  Conselheiro  Domingos 

Neto,  porém ele  declarou a sua suspeição para atuar neste processo (Doc. 

Digital 27612/2020) e, assim, eu fui sorteada a nova Relatora.

Entretanto, conforme a Resolução 3/2021, publicada em 3/3/2021, 

no  Diário  Oficial  de  Contas  deste  Tribunal,  que  alterou  o  artigo  130  do 

Regimento Interno, serão distribuídos aos Conselheiros, os Poderes e Órgãos da 

Administração Direta e Indireta do Estado.

Dessa  forma,  tendo  em vista  ser  este  fiscalizado  integrante  da 
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Administração Direta do Estado, encaminhem-se estes autos ao Gabinete da 

Presidência deste Tribunal de Contas para as providências.

Cuiabá, 14 de abril de 2021.

(assinatura digital)
Jaqueline Jacobsen Marques

Auditora Substituta de Conselheiro
Relatora
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